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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAl-

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇAO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOITA, instituída nos termos da Portaria n B9t2O2l, de 06 de janeiro de 2021,
vem justificar Dispensa de Licitação objetivando a Locação do imóvel situado à Rua
João Francisco, n" 67, Moita Bonita,/sergipe, onde funcionará a secretaria Municipal
de Assistência Social de Moita Bonita, Estado de Sergipe, em conformidade com o
aú. 24, inciso X, da Lei no 8.666/93, e suas posteriores alterações, e de acordo com os
motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que a Lei n. 8.6GG/98, em seu art.
24, inciso X, sendo este valor equivalente a Rg 700,00 (setecentos reais) mensal.
perfazendo um total de Rg 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) anual.

CONSIDERANDO, que o Sr. DOMINGOS ANTONIO
DA cuNrIA, apresentou documentos suficientes para suâ contratação conforme em
ânexo, e a contratação direta representa economicidade para a prefeitura Municipal
de Morta Bonita/sE, visto que a realização de um processo licitatório demandaria
tempo e custo para o poder executivo.

CONSIDERANDO, que foi promovido pesquisa de
T-"-'l91go e constatou que os preços praticaclos pero sr. DoMINGos aNtoNro oacuNtIA, sâo compatíveis com os varores de mercado, estando 

"ã 
t..oro-putu-u.praticado por empresas do ramo. Desta forma, verifica-se q;; ; ;;;-;ãr"iu*o uocredor na presente contratação está de acordo com o valor de mercado.

Pelos substratol f{1o3,_:-"riaicos e probatórios acima elencados, opina aCOMISSÃO PERMANENTE- DE LICIúÓãõ T; PrCfEitUrA MUNiCiPAI dE MOitABonita/sE, pelo acatamento da contrataçã; ;; fo.,ou direta devido a sua prementenecessidade e no mesmo diapasão a" ["o.rr.r.ru lavoravelmente à cerebração docontrato suprâ, ex zr do.Art. 24, inciso X, da Lei Federal n. g.666/g3 e suasposteriores arterações. submetemos upr"rurrtr-iusTIFICATIVA à apreciação dosenho. Prefeito Municipal de Moita Bo'nrãs,; o*" que, na hipótese de ratiÍicaçâoda mesma, determine a sua pubricação, na ?ãr-u ao Art. 18, inciso xII, claConstituição Estadual, como conditio 
"í;";r;;r;;ura eficácia deste ato.
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ESTADO DE SERGIPE
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Moita Bonita./SE, 05 de janeiro de 2021.

, \*do^'t ^. 4t{*,-, Btr9,a
Coordenador do S"etor á" Ord.r,u-.nto de Despesa da Assistência Social

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA. Publique-se,
providencie-se o Contrato. Moita Bonita/SE, ,: r5 de
N"r^.r^\-J de 2021.(\
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ItE VALDA VASCONCELOS SANTANA DA CUNHA

Secreta a Municipal de Assistêncía Social

Fone/fax. (79) 3453- I 255 E-mail. Iicitacaorâmoi ita.se.eov.br


